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INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais

SRP 008/2020
PROCESSO N.º 23223.003568/2020-15

CONTRATO 046/2020

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA QUE ENTRE
SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
INSHITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS —

REITÓRIA, E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A
EMPRESA COMUNICA - AGENCIA DE COMUNICACAO
EIRELI.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Reitoria, com sedena R. Luz Interior, nº 360, bairro Estrela Sul, na cidade de Juiz de Fora, MG, inscrito no CNPJ sob o nº
10./23.648/0001-40, neste ato representado pelo Reitor Charles Okama de Souza, nomeado pelo Decretode 12 de abril de 2017, publicada no DOU de 13 de abril de 2017, inscrito no CPFTA portador daCarteira de Identidade nºEN doravante der ominado CONTRATANTE,e do outro lado, a empresaComunica - Agencia De Comunicação Eireli., inscrita no CNPJ sob o nº 05.427.387/0001-80, sediada noSetor Shin Ca 01 Lote A Bloco A Sala 176 Pavimento1- Lago Norte - Bairro Setor De Habitações Individuais
Norte Cep 71503-501 - Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA,neste ato representada pelo Sra.
Paula Gomes Vianna, portadora da Carteira de Identidade nºEs SME. e CPF nºTHtendo em vista o que consta no Processo nº 23223.003568/2020-15 e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892. de 23 de
Janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setemyro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MPnº 5,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do SRP nº 008/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: :

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
171. O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço de versão de textos do idioma
português para o inglês nas grandes áreas de conhecimento de ciências exatas e da terra, ciências
biológicas, engenharias, ciências da saúde, ciências agrárias, ciências sociais aplicadas, Ciências
humanas, linguística, letras e artes, multidisciplinar, conforme classificação das grandes áreas
segundo tabela da coordenação de aperfeiçoamento de pessoal de nível superior (CAPES), que será
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1424 Este termo de contrato vincula-se ao edital da licitação e seus anexos, identificado no preâmbulo
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

173: Objeto da contratação:
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ITEM - E Cia REeGA a 2 UE(SERVIÇO) | ESoRIÇÃO QTDE VALOR | VALORTOTALRS

| UNITÁRIO1a 4 ! R$01 Serviço de versão: de palavras em | 500 "R$12,90|| documentos cujo conteúdo original está
| em Portuguêse será transposto para o |idioma Inglês.

Os textos podem tratar das temáticasde Ciências Exatas e da Terra,
| Ciências Biológicas, Engenharias,
Ciências da Saúde, Ciências Agrárias,Ciências Sociais Aplicadas, Ciências
Humanas, Linguística, Letras e Artes,

| Multidisciplinar, requerendo serviço
| especializado e domínio de

terminologia técnica.
——e——— ————

—
RS6.450,00.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2a) O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de referência, anexo ao Edital,de 24 (vinte e quatro) meses, com início na data de 11/01/2021 e encerramento em 11/01/2023 podendoserprorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formalda autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente:
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada:
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviçostenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação:
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais), daqui por
diante denominado VALOR DO CONTRATO.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Rea FoERincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
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prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
Gestão Unidade: 26411
Fonte: 8144000000
Programa de Trabalho: 189627
Elemento de Despesa: 339039
PI: L20RLP2000N
NE: 2020NE800322

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesmanatureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
SM O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE
Bal. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexoa este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
fal, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serãoempregadose a fiscalização pela CONTRATANTEsão aqueles previstos no Termo de Referência, anexo doEdital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEE DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo deReferência, anexo do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA —- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Termo de Contrato nº 046/2020 - Processo nº 23223.003568/2020-15



INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XIl e XVII do art78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo daaplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual
direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa previstano art. /7 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:
11.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕESE PERMISSÕES
12.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento porparte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.2. E permitido à CONTRATADAcaucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãofinanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/MEnº Do:de 8 de julho de 2020.

JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pelaexecução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados àAdministração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento diretoprevistos na IN SEGES/MEnº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS ALTERAÇÕES.13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos OU supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº8.066, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas eprincípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTEprovidenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficialda União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O Foro para solucionaros litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da SeçãoJudiciária de Juiz de Fora - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Juiz de Fora, 28 de dezembro de 2020.
Paula Gomes Assinado de forma digital por Paula

y Gomes ViannaVianna Dados: 2020.12.30 20:10:05 -02'00'

Charles-Okama de Souza to Paula Gomes ViannacpF:HS cr:HSIF Sudeste de Minas Gerais—— Comunica - Agencia de Comunicação EIRELI.

Ingrid de C. Maia VenturaGs
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